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EMENDA (MODIFICATIVA)  Ng  12 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  3/2021  

\\40,srAl.  

Redija-se, o item "7" da alínea "d" do inciso "II" do  art.  27, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.  27 [...] 

I - [...] 

II - [...] 

d) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

1-6[...] 

7. Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária" 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda nnodificativa, apenas para alterar a 

nomenclatura de "Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural" para "Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária". 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2021. 

Vereador Antonio Fernando Teig5o 

Relator 
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